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RESOLUÇÃO Nº 05/2020 

 

                           Aprova o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em 

nível de Especialização, denominado Curso de 

Especialização em Cuidados Paliativos, na 

modalidade presencial, sob a responsabilidade do 

Centro de Ciências da Saúde (CCS), Campus I.  

 

 
 O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, da Universidade 

Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições contidas no artigo 28, incisos XV e XVI do 

Estatuto da UFPB e tendo em vista a deliberação tomada em reunião plenária do dia 17 de 

fevereiro de 2020 (Processo nº 23074.084565/2019-91),  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Aprovar o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, 

denominado Curso de Especialização em Cuidados Paliativos, na modalidade presencial, 

sob a responsabilidade do Núcleo de Estudos e Pesquisa em Bioética e Cuidados Paliativos 

-NEPBCP do Centro de Ciências da Saúde (CCS), UFPB, Campus I, em parceria com o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley (HULWUFPB). 

Art. 2º O Regulamento e a Estrutura Curricular do Curso passam a fazer parte da 

presente Resolução através dos Anexos I, II e III.  

Art. 3º O Curso está estruturado de acordo com o que determinam as Resoluções nº 

01/2018 da CES/CNE e nº 56/96 do CONSEPE, é de natureza interdepartamental, 

modalidade regular e utilizará metodologia de ensino presencial.  

Art. 4º A carga horária total do Curso é de 360 horas-aula, distribuídas em treze 

disciplinas e o Trabalho Final de Curso.  



Art. 5º O Curso está previsto para realizar-se, em 12 meses, com encontros 

presenciais e atividades em cenário de prática.  

§1º O período de realização do Curso será definido, mediante portaria expedida pela 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, a partir de entendimentos com a Coordenação 

do Curso.  

§2º No período de que trata o parágrafo anterior, está incluído o prazo para a 

realização e a defesa dos Trabalhos Finais de Curso.  

 

Art. 6º O Curso oferecerá um total de 30 vagas gratuitas.  

 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal da 

Paraíba, em João Pessoa, 10 de março de 2020. 

 

 

 

 

Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz 
Presidente 


